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Pl-lEFE/1-URA DO MUNICÍPIO \_)E 1\ll.'\HP..OUAé'l/'-

LEI rJ.C 2,314 
De 29 de ugosto de 1S77 

~ - b • ._.._!;poe r.o ro o abertura do cn::di to 
utdclonal SJplenentor ~ doteç.Õcs -
on;snontârios vigentes do Poder L~ 
gislat!vo.-

C PREFEITO 00 MUf\IciPIO DE AF:IiiAJJA;;;., i::stada de São 
Paulo, da acorda com o que dacl'ef:ou a ci'r.;sra :.tmicipul, aa see>cao extr-aorciin! 
ria de la de agosto de l 977, promulga a scgvi.nte lei:-

1\rtigo lQ - Fico autoriu~d" c;. obortura da Uil' ;:redi to 
adicional, no valor tle Cfl$ 75,240,00 ( sstcr1tu e cinco mil; dtizentus e quaren-

) . - . ta cruzeiros , supl011entar as dotaçoes OJ"Çümcnterlos vigente, tio Poder Logis-
la""~vo, abaixa indicadas: 
NATUREZA OA DESPESA - CATG:GORTA EetiNI\I.m::~. 
dAGÃO - 00 - ~JARA ~l!JNICIPAL 
UNIDAOE OFÇAI.-H::NTWA - 00,00 -GO:'f'·O L!::GISU>T!VC. E 5ECt;:::T/iFUf, 
Q g .(2 I, Q Q. §_ ESPECIF::::AÇi'.O C/'. OéiíPi.EA V:\LO~:::n$ 
J O O O • 00 DESPESAS CURHE~JTt::s 
3 2 o o • co 
3230,00 

323l,:JO 
3233.00 

ln.:ttivos ••••••••••••••••••• "' 
' "ri ~ "1' Gala o~~ ~a ••••••••••••• 

r o r A L •••••••••••••••••• 
Pr~Gi'IAMA DE T.'li19ill.HO - QA3SIFICACÃC F"<JNCJW,i'L l'iiCG;"t~,:Ãn::::.'l 
dr.G'Ic - CO - C"-1Ai1A 'i:UNICIP/L 
UNIDADE C!!;:AMfNT ttAIA : OC.OC - CORPO LEG:::SLAõ:vo C: G::;:<,:T;~'ii:· 
~· ~· SU8-PAOG. Pil:lJ.Aíi. ESPE\;Ir:L:l(:ÃO 
01 
Cl 
01 
Ol 

C7 
07 
07 

021 
0212 002 

U::GISL~.T:::··;A 

1\ili1If,:::sr.:'l'~;;:L 
A!).UfdLTiiA:,r,;O GE"fli.. 

lllanu tanç ão 1\ti vidadL>s da 
Unidade 

?L;,S3ú,JG 
X'O ,GG 

.;ot;<:'l>;;:;.:.:~..:~a;.~ 

1\rtigo 2ç - O crédito wtc.-izado pulo artigo ante
riar, será coberto com os r·ccursos provonicn~r;s du anuluçúc r,.::rcial do ct:Jta
çÕes tb orçenento a'll vigor, do Po:ier Ler;islati v o, a se_-:;-ui r ;~é scriminilc&:: 
I<ATUREZA DA DaiP83t\ - CATECüR!A êmt-Jr!MICA 
enci':c - 00 - C~.1ARA MUNrCIPAL 
UNIDADE Of!;AL1c:NTÁRIA: 00,00 - ~-RPD LLGitJLI\Tl.liD l 5i.~Gi'i:ií~•:II.'> 
~ ª _Q ,! .Q f _§ CSI'í.:CIF!Ct\ÇÃC iJf1 DS.'SP:OGt, V:;:_ 2 n-::::.;$ 



• 
• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAOUARA 

(contiBIIIÇào da lei. nll 23140 de 29/0B/1977) 
~ ~ ,e ! Jl 2 § ESPECIFICAC~ QA DESPESA 
3 O O O . • CIO DESPESAS CORRENTES 
3 l O O • CIO OOIPESAS DE QJSTEIO 
3 1 1 O • CIO PESSOAL 
3 1 l 1 • DO P•sosl Civil 
3 1 1 1 • 01 Vand.lllentoe e Vantagens Fixes •••••• , ••••• 
4 O O o·. CIO DESPESAS OE CAPITAL 
4 2 O O • DO INVERStiES FINANCEIRAS 
4 2 2 O • DO Participei;ão 1111 EU~IInto de 

cepi te.s da ..,1'81!188 

fl,02 

VAL.OA<Af 

3ô,3Xl,DO 

3S.94l.OO ----TO T A L ~•••••••••••••••• ?5.240,00 
PRJGIWIA PE T- • O..ASSIFICAC2to FUNCICf.IAL PftlGIWIATICA d :0: 00 • MUNICIPAL 
UNip@s OfÇAIIENT&qA; CIO,DO - COFFO LEGISlATIVO E Sa:RETAAlA 
~· PRIJG, SUB:f!PG. Pro.J,ATIV, ESPECIFICAC~ . VAI,()A=CRf 
01 LEGISLATIVA 
01 07 AOOINISTAIÇ~ 
01 O? 021 A!JdiNISTRAÇ~ GERAL 
01 07 0212 002 lilaA~tqão At1v:l.dadas da 

01 
01 

O? 
O? 

035 
0351. D03 

Unidade ••••••••••••••••••••• 
PAATICif'AÇ1íO SOCIET.<AlA 
TGlefones ••••••••••••••••••••• 38,940,00 

• = -
T O T A L ••••••••••••••• ?5.240,00 

Artigo 311 - Esta 1m entrani m vigor na data da sua 
publica;ão, Nllogada!S ea disposições Sll contnú-io.-

PFEFEillJRA 00 UUNictPro OE ARAAAWARA. aoa 29 (v:tnte e nove) de egoato de 
1 971 (lllil. novecentos e setenta e aete} .- / 

OA. IYAI.OSI.AF! DE"SÁtm 
-Prerm to ,Jilf[rd.ciplll-

AOOSTn<HO TOSCANO 
-llirator da Al:tninistmçiio-

Registrada ês t'ls. nls, 6? e se do livra competente n" 13.
jr/ 

A11tor: Jlesa da O&mara llllnioipal 
ProJeto de lei 48/77 
Processo 69/71 


